
%
3.2 £2 UFZ/ZZGpump/1mm DE paé-usnamn osLosrsncn DE sum-memos ADMINISTRAÇÃO

E SERVIÇOS OPERACIONAIS

Processo n.º 23072.037628/2014-26 ª
Pregão Eletrônico n.º 30/2014

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A0 CONTRATO Nº 008/2015 QUE FIRMAM A
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS E A EMPRESA RIO MINAS
TERCEIRIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, PARA A PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS DIVERSOS PARA A EDITORA DA UFMG.

A Universidade Federal de Minas Gerais, autarquia de regime especial, CNPJ
17.217.985/0001-04, com endereço na Avenida Presidente Antônio Carlos, 6.627,
Pampulha Belo Horizonte/MG, neste ato denominada CONTRATANTE, representada
por seu Pró Reitor de Administração, Sr. Maria Fernanda Montenegro Campos, Carteira
de identidade n.º MG 975.505, CPF n.º 244.927.286 00, : a empresa Rio Minas
Terceirização e Administração de Serviços Ltda, CNPJ n.º 08.491.163/0001-26, com
endereço na Rua Emílio de Menezes, nº 154 Bairro Santa Maria CEP 30.525-200
Belo Horizonte/MG, neste ato denominada CONTRATADA, representada por seu sócio
Sr. Adriano Miranda Oliveira, Administrador, CPF n.º 089.017.977-80, Carteira de
Identidade n.º MG 10.858,496, resolvem firmar o presente termo de aditivo, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Observado o disposto no parágrafo primeiro da cláusula quinze
do contrato nº 008/2015, determina-se a prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze)
meses, com início a partir de 13/07/16 á 13/07/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: De acordo com o dispositivo no art. 30-A, parágrafo quarto, da
IN SLTl/MPOG nº 02/2008, foi ajustado o percentual de Aviso Prévio Trabalhada,
referente apenas 03 (trés) dias de aviso prévio. E conforme dis? wsto no art. 1º, parágrafo
único da Lei 12.506/2011, a partir do segundo ano de contrato, _ -i acrescentado 03 (três)
dias por ano no percentual que corresponde ao aviso prévio indenizado.

Parágrafo Único: Devido às alterações previstas acima, o valor dos serviços passa de
R$ 405.886,82 (quatrocentos e cinco mil oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e dois
centavos), para R$ 405.672,22 (quatrocentos e cinco mil seiscentos e setenta e dois reais
e vinte e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor anual estimado do presente termo aditivo relativo à
prorrogação do prazo contratual e de R$ 405.672,22 (quatrocentos e cinco mil seiscentos
e setenta e dois reais e vinte e dois centavos), perfazendo um valor mensal de R$
33.806,02 (trinta e três mil oitocentos e seis reais e dois centavos), conforme planilha
anexa.

CLÁUSULA QUARTA: Fica vedada a utilização de mão de obra que tenha parentesco,
em até terceiro grau, com agente público da UFMG que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, conforme estabelecido no art. 7° do Decreto nº 7.203, de 4 de junho
de 2010.

CLÁUSULA QUINTA: As despesas correrão por conta do Programa de Trabalho 043719
e natureza de despesa 339039.
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Parágrafo Único: Foi emitida a Nota de Empenho 2016NE800158, para fazer face às
despesas inerentes ao contrato, relativas ao exercício financeiro corrente. Será emitida,
no exercício(s) subseqiiente(s) Notas(s) de Empenho visando ao atendimento das
despesas correntes no curso da relação contratual, inclusive as de reforço.

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais disposições contratuais.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e validade.

Belo Horizonte, 0.3 de jun-5 de:2016

    

   
Montenegro Campos

dministração/UFMG
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Adria , iranda Oliveira
inas Terceirizaçã Administração de Serviços Ltda
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VALOR PROPOSTO QUANTIDADE DE

 

 

 

 

 

 

 

  

VALOR PROPOSTO POR QUANTIDADE DE POSTOS VALOR YOTAL DO
TIPO DE SERVIÇO (A) PDR EMPRRESGADO (I!) - EMP:§§:;:)C§POR POSTO (D) = (BXC) > R$ (E) SERVIÇO (F) : (DxE) _ R$

I Gen/We 1 - Assistente de Vendas [ 4.725,94 1 4.726,94 1 4.725,94

ll -servíçu 2 - Assistants de Vendas || 5.041,32 1 5.042,32 1 5.042,32
lll -SarV|;c 3 - Assistente de Vendas IH 6.535,95 1 6.535,55 1 5.538,95

xv »Serviça 4 - Estoqulsta 3.139,02 1 3.139,02 1 3.139,02
V - Serviço 5 » Supervisor de Almºxarifado 6.835,00 1 5.835,00 1 S.E35,00

Vl - Serviço s-Afmoxarife 4.324,82 1 4.324,52 1 4.524,32
Vll - Serviço 7 - Auxiliar de Almoxarife 3.198,95 1 3.198,36 1 3.195,95
Valor Mensal dos Serviçus (|+lIo-III+N+V+VI+VII) 7 33.806,01      

 

 

 



 

  

 

Valor Global da Proposta
 

 

 

   

Descrição - Valor (R$)
A Valor proposto por unidade de medida 33.806,02

B Valor mensal dos serviço 33.806,02
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato) 405.672,22
 

Nota (1): Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço
 


